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TER]II ADIT o
0l /2021-01 tiE SI

CELEBRAM o uuxrcÍpro DE JAcUARIBE,
lrnrvÉs DA sECRETARTA DE slúnr conr
A ENIPRESA F'TDP DE QT]EIROZ SERVICOS _

ME, PARA O FIM QTIE A SEGUIR SE
DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Praça

Senador Femandes Távora, S,N, Centro, Jaguaribe, Ceará, CEP: 63.475-000, inscrita no CNPJ/MF sob o

n" 07 .443.70810001 -66, através da Secretaná de Saúde, neste ato representado por sua SECRETÁRIA, Sra.

Ianny de Assis Dantas Diógenes, denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, FTDP DE

QUEIROZ SERVIÇOS - ME, com sede na Rua Luiz Pinto, 2321, Sala B, Nova Brasília, CEP: 63.475-
000, Jaguaribe/CE, inscnta no CNPJ(M.F) sob o no 31.333.20410001-78, neste ato representado por Felipe

Tayrone Diógenes Pinto de Queiroz, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de Tomada de Preços N' 10.06.01/2021, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ACOMPANHAMENTO E

ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA,
PARA FISCALIZAÇÃO, ANÁLISE, MONITORAMENTO E DIAGNOSTICOS DE OBRAS
PUBLICAS (CONSTRUÇÔES, MELHO.RIAS, ADAPTAÇÔES, REFORMAS E AMPLIAÇÔES), BEM
COMO ADEQUAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, AS BUILT E ORÇAMENTOS BASICOS
DE PEQI]ENA COMPLEXIDADE, COM FORMATAÇAO PARA IMPRESSAO DE DESENHOS EM
CAD, DE INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUAzuBE/CE, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666193 e suas alterações

postenores, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso § lo e inciso II, da Lei Federal n' 8.666193

e suas alterações posteriores.

CLÁSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.2 - O presente aditivo tem por finalidade a pronogação do prazo do contrato resultante do procedimento

licitatório acima referido, por mais um exercício financeiro. Portanto, terá vigência de 3 I de outubro de

2025 até 31 de março de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATTVA P
3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prenogativa da Administração Pública, que poderá utilizáJa quando

respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros:

O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse públicos, provenientes de

serviços prestados de modo continuo: o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em

princípio qualquer que seja a distribuição de verbas no oÍçamento anual, com certeza, iÉo existir recursos

para efetivação destes serviços.

DÉCIMo PRIMEIRO
CONTRATO NO 10.06.

Tóvoro, N" S/N, Centro, CEP: 63475-OOO
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3.2 A pronogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo dis
. c.e,L
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tual

do

art. 57, da Lei de Licitação vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao municipio, combinado

com princípio, da ec onomicidade, a CONTRATANTE resolve proffogar o referido contrato por mais um

exercício financeiro, preservando, desse modo, a supremacia do interesse público.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadâs anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno

vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas que

tambem o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Jaguaribe-ClE, 3l de outubro de 2025.
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lanny de Assis Dantas Diógenes

Secretária de Saúde
CONTRATANTE

TES'I'ENTUNIIAS:

Nome:
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t eli Ta ne es Pinto de Qu
FTDP Df, QT]EIROZ SERVIÇOS - ME

CONTRATADO(A)

ProÇo Senodor Fernondes Tóvoro, N' S/N, Cêôtro, CEP: 63475-OOO
CNPJr O7.443.7O8lOOO1-66 - FONE: (88) 3522-iO92
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